
Protocolo 11- 5.958/2021

De: Francisco J. - SFA - SC

Para: SFA - SC - Conselho de Contribuintes 

Data: 16/03/2021 às 16:55:23

Setores envolvidos:

SGA - DEPE, SFA - GSFA, SFA - SC

Outros

 

 Decisão para assinatura.

_

Atenciosamente,

Francisco de Paula Ferreira Junior

Analista de Controle Interno

 

Anexos:

Recurso Tributário 268_2020 - Recorrente_ MARCUS VINICIUS GOMES DITTRICH - Decisão.pdf
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Recurso   Tributário   n°   268/2020   

Relator:   CONSELHEIRO   CHARLES   DOUGLAS   CORREA   

HONORÁRIOS  DE  SUCUMBÊNCIA  -  RESTITUIÇÃO  -  VALOR         
PAGO  A  MAIOR  -  MATÉRIA  NÃO  TRIBUTÁRIA  -  LEI  3051/2009  -             
MATÉRIA  FORA  DA  COMPETÊNCIA  LEGAL  DESTE  CONSELHO  -          
POR  UNANIMIDADE  FOI  DECIDIDO  NÃO  CONHECER  O         
RECURSO   TRIBUTÁRIO.   

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  do   Recurso  Tributário  n°  268/2020 ,  em  que  é                
recorrente    MARCUS   VINICIUS   GOMES   DITTRICH ,     e   recorrida   a   Fazenda   Municipal:   

O  Conselho  de  Contribuintes  do  Município  de  Balneário  Camboriú  decidiu,  por             
unanimidade,  NÃO  CONHECER  o  recurso  por  não  se  tratar  de  matéria  tributária,              
competência   legal   deste   conselho.   

Além  do  Relator  do  voto  vencedor,  participaram  do  julgamento,  realizado  no  dia  02  de  março  de                  
2021  e  presidido  pelo  Conselheiro  Francisco  de  Paula  Ferreira  Junior,  que  não  precisou  votar,  o                 
Conselheiro  Lucas  Diego  Buttenbender,  o  Conselheiro  Charles  Douglas  Correa,  o  Conselheiro             
Suplente  João  Luiz  Montenegro  de  Oliveira,  o  Conselheiro  Suplente  Leandro  Ivan  Pinto  e  a                
Conselheira   Maria   Helena   Cardoso.   

Balneário   Camboriú,   16   de   março   de   2021.   
  

Assinam   digitalmente   esse   documento:   
Francisco   de   Paula   Ferreira   Junior   -   Presidente   
Charles   Douglas   Correa   -   Relator  
  

Balneário   Camboriú   –   Capital   Catarinense   do   Turismo   -   CNPJ   83.102.285/0001-07   
Rua   Dinamarca,   320   –   Paço   Municipal   -   CEP   88338-900   –   (47)   3267-7 000   

MUNICÍPIO   DE   BALNEÁRIO   CAMBORIÚ   
ESTADO   DE   SANTA   CATARINA   
SECRETARIA   DA   FAZENDA   
CONSELHO   DE   CONTRIBUINTES     
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